
Câ Iara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO CMC N° --54 /2018

DENOMINA PRÓPRIO PÚBLICO.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° - Fica delominado "PARQUE NATURAL DA ROMARIA HÉLVIO
VITARELLI", o Parque Natural da Romaria, em Congonhas/MG

Art. 2° - Este Decret: entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de outubro de 2018.

FELlCIANO D A E MONTEIRO
V reador
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

JUSTIFICAÇÃO

Hélvio Vitarelli, filho de Geraldo Vitarelli e Manoela Fernandes Vitarelli,
nasceu no dia 10 de junho de 1963, em Jeceaba. Formado em eletrônica, trabalhou
muitos anos na CSN- Companhia Siderúrgica Nacional sendo um exemplo de
colaborador, exercendo sua função de forma firll'e e civilizada.

Ativista êmbiental, sempre foi muito atuante de forma pacífica nas
causas ambientais e dos direitos dos animais em nossa cidade. Teve uma
importante atuação no processo de tombamento da Serra de Casa de Pedra em
2012.

Em 14 de novembro de 2013, Hélvio Vitarelli veio a falecer.

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de outubro de 2018.
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Hélvio Vitarelli, filho de Geraldo Vitarelli e Manoela Fernandes Vitarelli,
nasceu no dia 10 de junho de 1963, em Jeceaba. Formado em eletrônica, trabalhou
muitos anos na CSN- Companhia Siderúrgica Nacional sendo um exemplo de
colaborador, exercendo sua função de forma firme e civilizada.

Ativista ambiental, sempre foi muito atuante de forma pacífica nas
causas ambientais e dos direitos dos animais em nossa cidade. Teve uma
importante atuação no processo de tombamento da Serra de Casa de Pedra em
2012.

Em 14 de novembro de 2013, Hélvio Vitarelli veio a falecer.
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 24 de outubro de 2018.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 054/2018 - Denomina próprio público - Parque Natural da Romaria
Hélvio Vitarelli.

PARECER

Trata-se de projeto de decreto legislativo que visa denominação de próprio público.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal para
nominal' e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de
competência.

O projeto é legal e constitucional.
"

Este é meu parecer, smj. $~;
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Comissão de Legi~lação, Justiça e Redação Final
Comissão de Obra:>e Serviços Públicos
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Câmara Municipal, ..ptt ..de ..~ ... de 2018.

Comissão de Legislaçãc, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO 054/2018 que denomina próprio público -
Parque Natural da Romaria Hélvio Vitarelli.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina o Parque Natural
que circunda a Romaria, o bairro da Basílica.

O projeto foi proposto por Vereador que é competente para tal e está
devidamente motivado, n30 apresentando vício de iniciativa.

'.

O projeto é legal e constitucional.

Somos pelê aprovação da matéria.

Relator

Eduardo - Presidente

Ciec: Penido -

Feliciano -

CMC/mgrm
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Cá ara Municipal de Congonhas

c"" ara Municipal, de de 2018.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Rer.: Projeto de Decreto Legislativo nO 054/2018 que denomina próprio público -
Par ue Natural da Romaria Hélvio Vitarelli.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina o Parque Natural
que circunda a Romaria, la bairro da Basílica.

O projeto foi proposto pelo Vereador Feliciano e homenageia o Sr. Hélvio,
.. ati' ;sta ambiental, defensor incansável das causas ambientais e dos direitos dos animais

de , ossa cidade. Teve importante participação e atuação no processo de tombamento da
Se~ ::l de Casa de Pedra, em 2012.

Somos favoráveis à aprovação da matéria.

Relator

19or - Presidente
Cid;) Penido - Vice-Presid -nte
Fe;' "'\IlO-

G;" 'li -
N: )S -

E,,, '!'O -

CM~'~'grm
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Câmara Municipal de Congonhas, de 2018.

À
Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO054/2018 que denomina próprio público - Parque Natural
da Romaria "Hélvio Vitarelli".

REDAÇÃO FINAL

o Projete. de Decreto Legislativo nO 054/2018 de autoria do Vereador
Feliciano, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora para
.elaboração da redação final.

Após aná ise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Ilt€! o desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Conceição parecida Penido
Vice-Presidente

~~<-;'e-~i:,UL
Edual'do Cordeiro Matos'
{/ 1° Secretário

CMC/Mari
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Cânlara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.311/2018.

DENOMINA PRÓPRIO PÚBLICO.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica denominado "PARQUE NATURAL DA ROMARIA HÉLVIO
VITARELLI" o Parque Natural da Romaria, em Congonhas.

Art. 2° Este Decreto entra e (\ igor na data de sua publicação.

ba , 27 de novembro de 2018.

CMC/FD
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